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PROJETO DE INDICAÇÃO Nº 053/2026

Institui o Programa Municipal de Educação 
Digital Inclusiva no âmbito da rede pública 
municipal de ensino e dá outras providências..

A VEREADORA LUCIA MARIA DE QUEIROZ SERPA, no uso de suas atribuições Legais, 
apresenta a minuta sugestiva de indicação para o presente Projeto de Lei que INSTITUI O 
PROGRAMA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DIGITAL INCLUSIVA NO ÂMBITO DA REDE 
PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º Fica instituído o Programa Municipal de Educação Digital Inclusiva, com o objetivo de 
promover a inclusão tecnológica, a acessibilidade digital e o fortalecimento da aprendizagem dos 
estudantes da rede pública municipal de ensino, especialmente dos alunos com deficiência, 
Transtorno do Espectro Autista (TEA) e demais estudantes com necessidades educacionais 
específicas.
Art. 2º São objetivos do Programa Municipal de Educação Digital Inclusiva:
I – ampliar o acesso dos estudantes às tecnologias educacionais;
II – promover acessibilidade digital para alunos com deficiência;
III – incentivar a formação continuada dos profissionais da educação em tecnologia educacional 
inclusiva;
IV – estimular práticas pedagógicas inovadoras e acessíveis;
V – reduzir desigualdades no acesso às ferramentas digitais no ambiente escolar.
Art. 3º O Poder Executivo poderá desenvolver ações voltadas à implementação do Programa, 
incluindo:
I – capacitação anual de professores e profissionais da educação em educação digital inclusiva;
II – implantação gradual de equipamentos e recursos tecnológicos acessíveis;
III – utilização de plataformas digitais adaptadas às necessidades dos estudantes;
IV – criação de materiais pedagógicos acessíveis em formatos digitais;
V – celebração de convênios e parcerias com instituições públicas e privadas.
Art. 4º As unidades escolares da rede municipal poderão adotar ferramentas tecnológicas que 
promovam acessibilidade, inclusão e participação dos estudantes no ambiente educacional.
Art. 5º Fica autorizado o Poder Executivo a instituir o reconhecimento “Escola Digital Inclusiva” 
para as unidades escolares que desenvolverem práticas inovadoras de inclusão tecnológica e 
acessibilidade educacional.
Art. 6º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no que couber, observadas as 
disponibilidades orçamentárias e financeiras do Município.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem como finalidade fortalecer a inclusão digital e ampliar o 
acesso às tecnologias educacionais no âmbito da rede pública municipal de ensino.
A proposta busca assegurar que alunos com deficiência, TEA e demais estudantes com 
necessidades específicas tenham acesso a ferramentas tecnológicas acessíveis, promovendo 
inclusão, autonomia e melhores condições de aprendizagem.
O projeto também incentiva a formação continuada dos profissionais da educação, permitindo 
maior preparo pedagógico para utilização de recursos digitais inclusivos.
Além disso, a criação do reconhecimento "Escola Digital Inclusiva" incentiva boas práticas 
educacionais e valoriza as unidades escolares comprometidas com inovação e acessibilidade.
Trata-se de uma iniciativa alinhada aos princípios constitucionais da educação, da acessibilidade, 
da dignidade da pessoa humana e da inclusão social.
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